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E X P E D IE N T E

O Diário Oficial do Município de Santo Anastácio, veiculado 
exclusivamente na forma eletrônica, é uma publicação 
das entidades da Administração Direta e Indireta deste 
Município, sendo referidas entidades inteiramente 
responsáveis pelo conteúdo aqui publicado.

A C E RV O

As edições do Diário Oficial Eletrônico de Santo Anastácio 
poderão ser consultadas através da internet, por meio do 
seguinte endereço eletrônico: www.santoanastacio.sp.gov.br

Para pesquisa por qualquer termo e utilização de filtros, 
acesse www.imprensaoficialmunicipal.com.br/santo_anastacio

As consultas e pesquisas são de acesso gratuito e 
independente de qualquer cadastro.
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PODER EXECUTIVO
Poder Executivo

Atos Oficiais
Atos Oficiais

Portarias
Portarias

PORTARIA Nº 554, DE 18 DE JULHO DE 2025
LUIZ INFANTE, Prefeito Municipal de Santo Anastácio,

Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Artigo 1º – Alterar a data da folga compensatória em

virtude de serviços prestados por motivo de convocação da
Justiça Eleitoral da servidora pública municipal ADRIANA
DOS  SANTOS  GUIÇA  DE  OLIVEIRA,  Auxiliar  de
Serviços  Gerais,  constante  na  Portaria  nº  726,  de
05/11/2024, conforme a seguir:

Período Requerido Período Atual

11/08/2025 28/10/2025

15/09/2025 29/10/2025

Artigo 2º – Esta Portaria entrará em vigor na data de
sua publicação.

LUIZ INFANTE
Prefeito Municipal

Publicada e registrada na Seção de Secretaria, na mesma
data.

LUZIA DONIZETI DOS SANTOS RODRIGUES
Chefe de Seção de Secretaria

...........................................................................................................
PORTARIA Nº 557, DE 18 DE JULHO DE 2025

LUIZ INFANTE, Prefeito Municipal de Santo Anastácio,
Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais,

R E S O L V E:
Artigo 1º – Alterar a data da folga compensatória em

virtude de serviços prestados por motivo de convocação da
Justiça  Eleitoral  do  servidor  público  municipal  ROBSON
RODRIGUES DA SILVA, Visitador Domiciliar, constante
na Portaria nº 743, de 22/11/2024, conforme a seguir:

Período Requerido Período Atual

29/08/2025 02/09/2025

01/09/2025 24/11/2025

Artigo 2º – Esta Portaria entrará em vigor na data de
sua publicação.

LUIZ INFANTE
Prefeito Municipal

Publicada e registrada na Seção de Secretaria, na mesma
data.

LUZIA DONIZETI DOS SANTOS RODRIGUES
Chefe de Seção de Secretaria

...........................................................................................................

Licitações e Contratos
Licitações e Contratos

Aviso de Licitação
Aviso de Licitação

MUNICÍPIO DE SANTO ANASTÁCIO
Chamamento – Súmula – Dispensa Eletrônica nº

28/2025
OBJETO:  AQUISIÇÃO  DE  BRINQUEDOS  E  JOGOS

PEDAGÓGICOS  DE  EDUCAÇÃO  INFANTIL  PARA  A  REDE
MUNICIPAL DE ENSINO DE SANTO ANASTÁCIO.

ABERTURA DAS PROPOSTAS: 29 de julho de 2025 às
08h30min.

O  Edital  estará  à  disposição  dos  interessados  no
e n d e r e ç o  e l e t r ô n i c o
https://scpi.santoanastacio.sp.gov.br/comprasedital/,  no
Setor de Licitações e Contratos da Prefeitura Municipal, sito
na Rua Barão do Rio Branco, 220, centro, ou solicitar pelo
e-mail:  licitacaosantoanastacio@gmail.com.  Informações
pelo  tel.(18)  3263-9425.

Santo Anastácio, 21 de julho de 2025.
LUIZ INFANTE – Prefeito Municipal

...........................................................................................................

Extrato
Extrato

MUNICÍPIO DE SANTO ANASTÁCIO
EXTRATO DE TERMO DE DOAÇÃO E ENTREGA
Doador: Município de Santo Anastácio.
Donatário: Lar de Menores “Dr. Arthur Ramos e Silva

Júnior – Divina Providência”
Objeto:  Doação  de  um  veículo  modelo/marca

Chevrolet/Onix  1.0  MT  HB,  1.0MT  JOYE,  ano  de
fabricação/modelo  2025,  placa  TKN9A94,  chassi
9BGEA48A0SG248351,  Renavam  01443879131,
álcool/gasolina,  cor  cinza,  capacidade  05  passageiros,
conforme Lei Municipal nº. 3.179/2025.

Assinatura: 21/07/2025
...........................................................................................................

Concursos Públicos/Processos Seletivos
Concursos Públicos/Processos Seletivos

Outros atos de concurso/processo seletivo
Outros atos de concurso/processo seletivo

A COMISSÃO DE SELEÇÃO TORNA PÚBLICO A LISTA
DE CANDIDATOS INSCRITOS NO PROCESSO DE

SELEÇÃO INTERNO PARA DIRETORES DE ESCOLAS,
NOS TERMOS DA LEI MUNICIPAL COMPLEMENTAR N°

156 DE 06 DE JUNHO DE 2023.
EDITAL N° 001/2025

INSCRITOS:
Nome: Adriana da Silva Ribeiro
1ª opção: EMEF Prof. Alberico da Silva Cesar
2ª opção: EMEF Dr. Tertuliano de Arêa Leão
Nome: Izilda Aparecida Timóteo dos Santos
1ª opção: Centro de Educação Infantil Prof. Raymundo

Pismel
2ª opção: Centro de Educação Infantil Eugênia Ayres

de Lima
Nome: Marlene Montagnini dos Santos Cazetta
1ª opção: EMEI Profª Ana Munhoz Issa
2ª opção: ---------------------------------
Nome: Silvana Brito Corrêia
1ª opção: Centro de Educação Infantil Eugênia Ayres

de Lima
2ª opção: Centro de Educação Infantil Prof. Raymundo
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SANTO ANASTÁCIO, 21 DE JULHO DE 2025.
...........................................................................................................
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